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CONTRATO

Contrato n.' 0412026

Dispensa de licitação n." 0312026

Processo licitatório n." 0412O26

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃo

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NE ENCSTAçÂO

DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO,

HoSPEDAGEM. veNureNçÃo E suPoRTE

TECNICO DO SITE OFICIAL DA CÂMARA

MUNICIPAL DE TANABVSP, QUE FAZEM

ENTRE SI A CÂMARA MTNICIPAL DE

TANABI E A EMPRESA ADRIANA RIGOLIN

RTBEIRO 32120122857

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAIIABI, estado de São Paulo, por intermédio do Presidente

da Câmara, com sede na Rua José Siriani, n." 933, CEP 15.170-027, na cidade de Tanabi/SP,

inscrito no CNPJ sob o n.'51.853.687/0001-49 neste ato representado pelo sr. Presidente da

Câmara, WALDIR MARCOS DE SOUZA, R.G. n. " 21.772.323 SSP/SP e C.P.F. n. "
117.507 .268-07, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa AI)RIANA
RIGOLIN RIBEIRO 32120122857, CNPJ N" 28.473.56710001-02, estabelecida na Rua

Doutor Jose Seixas, n.'209, Bairro Parque Residencial Romano Calil, São José do Rio Preto/SP,

CEP 15.076-070, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pela Sra.

ADRIANA RIGOLIN RIBEIRO, CPF n.' 321.201.228-57, SÓCIA, conforme atos

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n.'0004126 e em observância

às disposições da Lei n.' l4.l 33, de 2021 e da Instrução Normativa SECES/M E n-' 7 5, de 2021 ,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n."

OOO3126, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

t. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)

I .l . O objeto do presente instrument o é a"Contratação de empresa especiuliZada na preslação

de serviços de desenvolvimenlo, hospedagem, manutenção e suporte técnico do site oficial da

Câmara Municipal de Tanabi/sP", nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratação:

RS 7.800,00Rs 6s0,0012SVI Contratação de empresa
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊncu r pRoRRocAÇÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
podendo, a critério das partes, ter sua duração pronogada, nos termos do caput do art. 107, da

Lei Federal n" 14.13312021 .

3. cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExECUÇÃo E GESTÃo
CONTRATUAIS (art.92, IV, YII e XVII!

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (ATt. 92, V E VI)

s.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

5.1.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratâção.

especializada na prestação de
serviços de desenvolvimento,
hospedagem, manutenção e

suporte técnico do site oficial da
Câmara Municipal de
Tanabi/SP.

TOTAL RS 7.800,00

slcÍÉLrii@ÉÉbi.rp.lcg.br
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5.1 .3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FOR]I{A DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento seni realizado por meio de crédito em banco, agência e conta corrente
indicado pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pmzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PÂGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicaçáo do índice IPCA (IBGE) de coceção monelária.
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência'

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicara empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contrâtado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pritzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarÍetando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. ANota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n'14.13312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratânte.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto
ao SICAF.

5.4.ll.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.1 l.l. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

5.4.12. O contratado regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributririo favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratâdos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

6.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Conúatado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (IBCE),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Conratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ó.ó. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.
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z. ct Áusula SETIMA - oBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (arr.92, X, XI e XIV)
7. | . São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo

de 30 (Trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

E. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt.92' XIV' XVI C

xvrD
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de

seus os riscos e as despesas

Página 6 de í8
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

8.1 .l . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução conúatual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1 .6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, panígrafo único, da Lei n' 14.133,

de202l;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo'

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as
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demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao C ontratante;

8.1'9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.I.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus
prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1 ' I I . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

8.1 .12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fe.amentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1 .16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,

na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. I 16, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do

cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Página I de í8
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futuros e incertos, devendo complementá-ros, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lei n" 14.133, de202l.
8.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federar, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRTcAçôrs rrntnnxrrs À lcru
9'l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 20r g (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratâção, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9-2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9-4 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ârt. 92, XII e XIrr)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

rT. CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA - INFRAÇÔTs n saxçÕTs
ADI/ÍINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1 1.1. Comete infração administrativq nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrâtação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n. 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) AdveÉência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2., da
Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 15ó, §4', da Lei);

iii) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(l) moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;

(2) compensatória de 30% (Trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

ll.3.A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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I 1.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8).

I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinra) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no câput
e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14. 133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de Iicitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1.):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

I1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tamMm sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

I1.8. A personalidade jurídica do Contratado podeú ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ra.mo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. I 60)

11.9. O Conratante deverá, no pflvo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. l6l )
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I I .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.I 33/21 .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocoma antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fisico-fi nanceiro.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do conmtado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotaní as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.l .l . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

l2.l.l. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejani rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l2.l .l .l . Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92, VIII)

l3.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contâ de recursos

específicos consigaados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LOCAL FUNCIONAL CATEGOzuA FICHA
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u. clÁusul,.l, nÉcIu.,l qulnrA - Dos cAsos oMISsos (art. 92, IrI)
l4.l ' os casos omissos serão decididos pelo GONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

ls. cLÁusuLA nÉcltvtn eurNTA - ALTERAçôE,s

l5.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de202l.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n' 14.133121.

17. cLÁusuLA DÉcrMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1";

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tanabi/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92. § l' da Lei n' l4.l 33/2 I .

i/SP, I 2 de junho de 2.026.

Waldir Marcos

CONTRAT

ADRIANA RICOLIN RIBEIRO
32120122857

CONTRATADO

PROGRAMÁTICA ECONÔMICA RECI ]RSO

0r 0102 0l .03 r .0001 .2002 3.3.90.39.00 0t l0
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Cuin RodriguesMauricio
RG.19.472.

a

.?43.189-5
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rrnuo »r ctÊNCrA E DE xormrcaçÃo

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tanabi/Sp

CONTRATADO: ADRIANA RICOLIN RIBEIRO 321 201 22857

CONTRATO No: 04/2026.

oBrETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
desenvolvimento, hospedagem, manutenção e suporte técnico do site oficial da câmara
Municipal de Tanabi/SP.

ADVOGAIX): Elton Igor de Souza - OAB/SP 366.851

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estrmos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditaÍnentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos à análise ejulgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo

trâÍnite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sislema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'0l/201 I do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamenle ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do TÍibunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o aÍigo

90 da Lei Complementar n' 709, de l4 de janeiro de 1993, iniciando-se, a paÍir de então, a contagem

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE e interessados estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP". nos lermos previstos no Artigo

2o das InsÍuções n'Oll202O. conforme "Declaração(ões) de Alualização CâdastÍal" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 l)amo-nos por NOTIFICADOS prrs:

a) O acompanhamento dos atos do pÍocesso até seujulgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

de defes4 interpoÍ recursos e o que mais couber.

Tanabi/SP, l2 dejunho de 2.026.
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Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I17.507.268-07

Nome: Waldir Marcos de Souza

Cargo: Presidente da Câmara

CPF: I 17 .507 .268-07

Assinatura: \

NSÁV o
Nome: Waldir

Cargo: Presidente da

RG n'21.772.323 PedoC I t7 .50',7 .268-07

E-mâil institucional: legs

Telefone (s): ( l7) 3274-21 I

AssinatuÍa:

PELA NTRAT

Nome: Adriana Ri

Cargo: Sócia

ORDEN

Nome: Waldir M de

Cargo: Presidente da

CPF: I 17.507.268-07

DA NTRATANTE:

Assinatura:
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

RI,SPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAMf, OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA,{NEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:

CPF: 321 .201 .228-57

Assinaturâ:
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FISCAL DO CONTRÂTO:

Nome: Ana Paula de Almeida Fucci

Cargo: Secretiíria Legislativa

CPF: 080.751 .448-99

Assinatura:

Ano
c\

iccrÊrârir@t !.bi.s!,.lcg.br

RG. 1ó.2r 62
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AVISO DE CONTRÁTO

EXTRATO RESUMIDO

Dadas às informagões constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a

Dispensa de Licitação.

Processo Iicitatório n. o 04/2026 - Dispensa de licitaçáo n.o 03t2026

objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desenvolvimento,

hospedagem, manutenção e suporte técnico do site oficial da Câmara Municipal de Tanabi/Sp.

Contrsto n. o: 0412026.

Contratante: Câmara Municipal de Tanabi/SP.

Contratada: ADRIANA RIGOLIN RIBEIRO 32120122857, CNPJ N. 28.473.567/0001-02,

estabelecida na Rua Doutor Jose Seixas, n.o 209, Bairro Parque Residencial Romano Calil, São

José do Rio Preto/SP, CEP 15.076-070.

Valor Contratual: Valor total R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais).

Período do Contrato: I 2 de junho de 2026 à l2 de junho de 2027 .

Fundamento

14.133t2021.

legal: A contratação se en o fundamentada no Art. n." 75, Inciso II, da Lei

€n te da

de Souza

Câmara
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